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Emenda da Cémara dos Deputados ao
Projeto de Lei n® 5.460-C de 2016 do
Senado Federal (PLS n°® 688/2015 na
Casa de origem), que “Determina que o
Sistema Unico de Sautde (SUS) ofereca
tratamento de implante por cateter de
prétese valvar adértica”.

EMENDA

Acrescente-se ao art. 1° do projeto os seguintes §§

) 1° Cabera ao Poder Executivo
regulamentar a aplicacdo da assisténcia terapéutica
prevista nesta Lei, inclusive quanto a concluséo
pela contraindicacdo a cirurgia convencional.

§ 2° As despesas advindas da aplicacéo
desta Lei correrdo a conta de créditos consignados
ao Ministério da Saude para atencdo a saude da
populacdo para procedimentos em média e alta
complexidade.”
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